
Ptoc. n.e 4ll9/2,20
Detà eutuacão:
*. n.eb04. auarta*e

.tatav Prefeitura Municipa I de lr{ova Friburgo
Eslado do Rio de .Ianeiro

TERMO DE ABERTURA

Por meio do presente, considero aberto o 5" volume do Processo Administrativo autuado

sob o n.e 4.1Lgl2O2O, cuja primeira folha é a de n"601, em atendimento à Portaria n.s 1.097,

de 15 de abril de 2014.

Gleison 8it rt Miranda
Agente Administrativo

Matrícula:115.199

Nova Friburgo, 02 de abril de 2O2O.
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ANO 2020
PUBLICAÇÃO NO PORTAL

DE ÍRANSPARÊNCIA
QNT. DE SERVIOORES

NA FOLHA SUPLEMENTAR

VALOR BRUTO DA FOLHA
SUPLEMENTAR

DATA DE LANçAÍIIENTO DA FOLHA
SUPLEMENTAR NO PORTAL DE TRANSPARÉNCIA

MÊS

45 R$ 78.808,35

htlpJ/novafriburgo-rp portal.com.br/

28102t2020

LINK DE ACESSO:

R$ 28.609.84

http://novaf Íiburgo-rp.portal.com.bÍ/

17 10103t2020

FOLHA SUPLEMENTAR 1

NÂOsli,

MAIO

LINK DE ACESSO:

J UNHO

LINK DE ACESSO:

JULHO

LINK DE ACESSO:

AGOSTO
stM

LINK DE ACESSO:

NÃO

FOLHA NORMAL FOLHA SUPLEMENTAR 1

sti.í NÂO

FOLHA NORI,íAL FOLHA SUPLEMENTAR 1

sm NÃO:

SETEMBRO

LINK DE ACESSO:

OUTUBRO

FOLHA NORI\,IAL FOLHA SUPLEMENTAR

SlM NÃO s l[,4 NÃO

FOLHA NORIVlAL

slM

1

s ll\4 NÃO

S lÀi]NAO

slt
FOLHA NORIVlAL

NÃO
.l)

cr

c)

3

I

c)
:r:

2

lcr
IE

ã

FOLHA NORI,IAL

I
LINK OE ACÊSSO:

NAO

Página 1de 2

_( {

LINK OE ACESSO:

FOLHA SUPLEMENTAR 1

f srrrr, NÃo:

FOLHA SUPLEMENTAR ,I

lq ruÃo:

FOLHA NORMAL FÔLHA SUPLÉMENTAR 1
JANETRo 

f-rM: (xy I r'rÁo: t L I qyrt rxl I r.rÂo: 1 I

- FoLHA NoRMAL FoLHA suPLEI\TENTAR 1
FEVEREIRO

SIM rX) NAO ( ) SIM (x) NAO: ( )

-

=
FOLHA NORMAL

MÂRCO' SIM NAO

FOLHA NORMAL
ABRIL stÀ, NAo
LINK DE ÀCESSO:

t

l

-

l

I

FOLHA SUPLEMENTAR 1

-srM, 
ttÂo,

FOLHA SUPLEMENTAR ,1

sIvL NÃo:

I
I

I
I

i



LINK DE ACESSO

FOLHA NOR

(

sll\,,I

LINK OE ACESSO

MAL

NÃO

FOLHA SUPLEMENTAR 1

S IIV] NÃO

TOTAL: R$ 107.418,19

§-=t
-i

*#
+r

Págtna 2 de 2

FOLHA NORMAL
NOVEMBRO Sll\il NAO:

Iro*n suereuerur_ ng
SIM NAO: '
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a4taa2a2a Processo Elêkônico

321

lnformações Documentos Recibo

Reci bo Protocoto TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: PREFEITURA NOVA FRIBURGO

N' do protocolo TCE-RJ: 400570-8/19

Enviado poÍ: 001.399.217 -5L

Ato recebido com sucêsso às 15:48 de 10 de janeiro de 2019

Documento

1. Arquivo Validado contendo os 3

arquivos AudFopag

&rquivo zip TCER..J Assinado

Enviado: 10/01/2019 15:46:40

Recibo:
' n:cgszszzt:olro0B764DCB84EBDE791cc6989E2D5oA1F281AFEBA1D2EFE35BB

FiiccEsS0 i.J'l:

DATA:

Foi.l-tÀs tto ,IU BRICÁ tu

o

https://wwwtceri.tc.br/êtcerj-audfopag/Rerres§aElêtronicaGenêÍicolEnvia 316204 111

i

I

Irn

@



04t03t2020 Processo Eletrônico

aJ21 Fiiiri-i:SSrj rll

L-4 iÁ:

lnÍormações Documentos Recibo

Recibo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Fotha de Pagamento

F0IH,4S No:
x'UERiCA

Unidade Gestora: PREFEITURA NoVA FRIBURGo

N' do pÍotocoto TCE-RJ: 400572-6i 19

Enviado por: 001.399.27 7 -57

Ato recebldo com sucesso às 15:50 dê 10 dê janeiro de 2019

Documento

1. Arquivo Validado contendo os 3

arquivos Aud Fopag

lmprim ir

O BArquivo zip TCERJ Assinado

Enviado: 1o/01/2019 15:38:26

Recibo:

c8483EDF680811E7326680F5E1ACA408291459A30769032834CBD44553F9D4D6

httpsJ/www.tcêrj.tc.br/etceriaudfopag/RemessâElelronicaGenerico/Enviar/3'18557 111

I



44103t2024 Procêsso Eletrônico

aJ21

lnformações Documentos Recibo

Recibo Protocolo ICE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Folha de Pagamento

P[0iESSC ú:

DÁIÁ:--.-
IOLIJAS NO: RUBRICÁ;

Unidade Gestora: PREFEITURA NOVA FRIBURGO

N' do protocolo TCE-RJ: 402959-21 79

Enviâdo por: 00 1.399.27 7 - 5l

Ato recebido com sucêsso às 10:54 de 12 de fevereiro de 2019

Documênto

1. Arquivo Validado contendo os 3

arquivos AudFopag

lmprimir

O BArquivo Zip TCERJ Assinado

Énviadot 121 02 120 19 10:48: 14

Rêcibo:

F1ED5D26976F7F4E85508A90887F775189E894FC0536906DE44E082F597F350E

httpsy/www.tcerj.tc.brleiceriaudfopag/RemessaElêtronicacenericolEnvia 32T03S 111



04t03t2020 Paocesso Elekônico

aJ21 pRoffsso 
N0

DATÁ;

lníormações Documentos Recibo

Recibo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Folha de Pagamento

IOLHAS NO iU3Â]CA:Qp_

Unidade Gestora: PREFEIIURA NOVA FRIBURGO

N' do pÍotocolo TCE-RJ: 404869-5/19

Enviado por: 001.399.21 7 -5),

Ato recebido com sucesso às 10:55 de 11 de março de 2019

Documento

1. Arquivo Validado contendo os 3

arquivos Aud Fopag

lmprimir

O SArquivo Zip ÍCERJ Assinado

Enviado: u/03/2019 !0:42:.21

Rêcibo:

AF 8F 487 9D2A2F7 49 83988790E9D E751099478474F488C0924825D53882 F913F6

https:/^v!vw.tcea.tc.brlêtcêrj-audfopag/RemessaElêtronicaGenericolEneiaí1327067 111

LJ



04t03t2020 Processo Eletrônico

aJ2I PR0ce55o lvc

F0U.lAS

DA T/I;lnformações Documentos Recibo

Recibo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Folha de Pagamento

Unidade Gestora: PREFEITURA NOVA FRIBU RGO

N " d o p rotocolo TC E-RJ: 4087 47 -9 119

Enviado por: 001.399.27 7 -57

Ato recebido com sucesso às 15:25 de 17 de abrilde 2019

Documento

1. Arqu ivo Validado contendo os 3

arquivos AudFopag

BArquivo zip TCERJ Assinado

Énuiâdo t l7 I 04 1 2019 15:20:59

Recibo:

90cD10c0D425F09CrF941C2D7A3D4BE615E332DDF8429BCDA2FDA70sB35405B7

sRiCÁ

o

httpsl/www.tcêrj.1c.bíetceri-audfopag/RemessaÊletíonicaGenerico/Enviar/339039 1t1

,*69L,1

F,,,;Il



04t03t2020 Processo Elekônico

aJ2I
lnfoÍmações Documentos Recibo

Recibo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Fotha de Pagamento

pÂcCESSO 
Nc:

DÀ-TÁ;

FOtl-l§ 110
RLiBNICÁ:

Unidade Gestora: PREFEITURA NOVA FRIBURGO

N' do protocolo TCÊ-RJ 470224-31 79

Enviado por: 001.399.277 -57

Ato recebido com sucesso às 14:50 de 07 de maio de 2019

Documento

1. Arquivo VaLidado contendo os 3

arquivos AudFopag

lm primir

O BArquivo zip TCERJ Assinãdo

Enviado: 07105/2019 14:47 i47

Recibo:

3C53802B705421739E5835873A5DEE77048862394E6E4E83C384F8CA81EC8032

https://w\,,w.tcerj.tc.br/êtcerl-aLrdfopag/RemessaElelronicâGenericolEnviatl342648 1t1

I



o4to312020 Processo ELêkônico

aJ21

lnformaçôes Documentos Recibo

Reci bo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Folha de Pagamento

TR'CESSO 
NO;

DÁTA:

FOI.IIAS NO JiUBRiCA:

U nidade Gestora: PREFEITURA NOVA FRIBURGO

N' do protocolo TCE- RJ: 413989-6/19

Enviado por: 001.399.277 -5I

Ato recebido com sucesso às 15:00 de 13 de junho de 2019

Documento

1. Arquivo Validado contendo os 3

arq uivos AudFopag

O BArquivo Zip TCERJ Assinado

Enviado: 13/06/2019 14:59:55

Recibo:

500828884198AC332154EA27 6C29867 826E39C59A730 FD3 1 42C97 3215LF 6F BF2

httpsr/www.tceÍj.tc.br/êtcêriaudfopag/RemêssâElêtíonicaGenerico/Enviar/352332 1i1

T,il;l



44t03t2020 Processo Elekônico

321
r,Rocisso 

tio

DATA:

lnÍormações Documentos Recibo

Recibo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Folha de Pagamento

N' do protocolo TCE-RJ; 416781-3/19

Enviado por: 001.399.277 -57

Ato recebido com sucesso às 15:19 de 12 de julho de 2019

Documento

1. Arquivo Validado contendo os 3

arquivos Aud Fopag

lmprimir

O [BArquivo Zip TCERJ Assinado

Enviadot 12 I 07 I 20 79 15: 17: 10

Rêcibo:

98234025B3DF2416AB9A583EBA2DD2CF56CA50FDBA8D6A219A50D441A5E8A5B9

FOLHÀS 
I,I.,

rri/8ÂICÁ:

httpsr/www.tcêrl.tc.br/êtcêriaudfopag/RêmessaEletronicaGênerico/Enviar/359328 1t1

I

Unidade GestoÍa; PRÊFEITURA NOVA FRIBURGO

I



a4to3t2a20 Processo Elêtrônico

aJ1

lnformações Documentos Recibo

Recibo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Folha de Pagamento

DÂlAr
,J

FO|IJAS IJO;
r? ilôÂÍCÁ

Unidade Gestora: PREFEITURA NOVA FRIBURGO

N 
o 

d o p rotocolo TC É-RJt 4191 46-4 I 79

Enviado por: 001.399.21 7 -51

Ato recebido com sucesso às 11:30 de 13 de agosto de 2019

Documênto

1. Arqu ivo Vatidado contendo os 3

aÍquivos AudFopag

o BArquivo Zip TCER..l Assinado

Enviado: 13/08i2019 11:29:20

Recibo:

68814D60A6D3DE69360077DFD0ADD00DFC68B23DB66A738B5CD9F832F49AF0D1

https://www.tcerj.tc-br/etceriaudfopag/RemessaEletronicaGenerico/Enviarl366042 1i1

2

r"Ã;l

I

I

I



04103t2020 Processo E etrônico

aJ21

lnformações Documentos Recibo

Recibo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Fotha de Pagamento

Unidade Gestora; PREFEITURA NOVA FRIBURGO

N' do protocolo TCE-R)i 422795-8179

Enviâdo por: 001.399.271 -5I

Ato recebido com sucesso às 11:19 de 13 de setembro de 2019

Documênto

1. Arquivo Validado contendo os 3

arquivos AudFopag

&Arquivo Zip TCERJ Assinado

Enviado: 13/09/2019 11:17:07

Recibo:

0DABB2012FE9693450BA6CC93BB24B001rCB9E945BC218FDBA2C17B5B11236F8

D,t l-Á

-/- 

/
Foi,ir§ 4o' ,EUBRICA

o

httpsl/www.tcerj.tc.br/etcerj-audÍopag/RemessaEletronicaGenêricolEnviaíl373422
1t1

I

fur',;-l



04/03t2020 Processo EletIônico

aJ21 r^ROaijs_io ito

DÁ IÂ:

lnformações Documentos Recibo

Recibo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Folha de Pagamento

U n idade Gestora: PREFEITURA NOVA FRIBURGO

N' do protocolo TCÉ-RJi 425823-2119

Enviado por: 001.399.277 -5I

Ato recebido com sucesso às 15:47 de 17 de outubro de 2019

Documento

1. Arquivo Va lidado contendo os 3

arquivos Aud Fopag

O @Arquivo Zip TCERJ Assinado

Enviado: 17110/2019 15;47:11

Recibo:

4264D67 7 1D87 397 50D94F3155F26762C61BEBF5AE5BCEC9F0E8A6CFF7EBA8B2A

FOIHAS 
l\]C

iu8,?icÁ

httpsJ/www.tcerj tc.br/êtcerj audfopag/RemessaElêtíonicaGenerico/Enviar/38'1260 111

I

@



04t43t2020 Processo Eletrônico

-J2I
lnformações Documentos Recibo

jrRii:iis0 
ií,,;

DÂ IÀ:--_----

FOI.H.AS NÔ:

/, 

-- 
/

RUBR]CÁ

Recibo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Fotha de Pagamento

Unidade Gestora: PREFEITURA NOVA FRIBURGO

N" do protocolo TCÉ-RJi 428204-7179

Enviado por: 001.399.277 -51

Ato recebido com sucesso às 17:23 de 12 dê novembro de 2019

Documento

1. Arquivo Validado contendo os 3

arquivos AudFopag

o BArquivo zip TCERJ Assinado

Enviado: 12l11i 2019 l7 -22:23

Recibo:

BCB6C79A72864BC07FBDAA047831F83FCDCF9sC30BC1823C0C490E84Dt32866D

hltpsJ/www.tcêri.tc.br/etceriaudfopag/RemessaElêtronicacenerico/Enviaí386392
111

I

1*r',-I



Prucesso getrônico

t -

3

FOLIrÀsN":ffi
1

Docurnentos
Recibo

lnformaçóes

Unidade Gestorai PREFÉITURA NOVA FRIBURGO

N' do protocolo TcE-RJ: 431198-9/19

Enviâdo Por: 001.399'27 7 -51

Ato recebido com sucesso às 10:57 de 13 de dezembro de 2019

Documento

L Arquivo Validado contendo os 3

arquivos AudFopag

Recibo Protocoto TCE-RJ

AudFoPag - Auditoria de Folha de Pagamento

RUBRICÂ:

BArquivo: : -::"- Assinado

Enviado:13/12 :: -: --:5ê:47
Rêcibo:

8A98D0777A33E3961321.8849S ::- al :: :- :.1.ÉÂ2E22:l i : iAB6 0

T

I

I
t

2

o

i trpriri,. 
I

I



04to312420

lnformações Documentos Recibo

Recibo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Fotha de Pagamento

N'do protocolo TCE- RJ: 401501-9/20

Enviado por: 001.399.277 -51

Ato recebido com sucesso às 11:57 de 24 de ianeiro de 2020

Documênto

1. Arquivo Vatidado contendo os 3

a rquivos Aud Fopag

E-]Arqu vo zrp rLrr(J Assrnaoo

Enviado: 241 0l 12020 I1:56:04

Recibo:

311E78F45F63ACA26F62FE0129D31F5713C81087C2C08428827861A19A87r491

PÍocêsso EletÍônico

aJ2I
.j I

lCA:

o

https;//w\,!wtcerj.tc.bíetcerj-audÍopag/RemessaElêkonicaGenerico/Enviar/398073
111

I

Unidade Gestora: PREFEITURA NOVA FRIBURGO

,tr.



o4to3t202A Processo Eletrônico

a,

J2I irirais:ic il!.

DAiA:

ÊcLt]AS tJ4

lnformações Documentos Recibo

Reci bo Protocolo TCE-RJ
AudFoPag - Auditoria de Folha de Pagamento

RUERICA B

U nidade Gestora: PREFEITURA NoVA FRIBU RGO

N" do protocolo TCE-RJ'. 403416-2120

Enviado por: 001.399.277 -51

Ato recebido com sucesso às 14:22 de 14 de fevereiro de 2020

Documento

1. Arquivo Va lidado contendo os 3

arquivos Aud Fopag

lmprim ir

o BArquivo zip TCERJ Assinado

É.nviadot 74 I 02 I 2020 1-4i2L:48

Recibo:

BlC E8128B36 BCCE2227 CO6F7 5BD3I3CA07AO6892298BF7D9D DFECAF4686 EDFTF

httpsJ/www.tcêri.tc.bíetcêri-audfopaglRemêssaÉletronicaGenêrico/Enviar/405881
1t1



tr
, ee4#"*" Prefeitura Municipal de l{ova Friburgo

Esttdo do Rio dc .luneiro

Secretorio Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão
Subsecrelaria de Recursos Humanos
Nora Friburgo, 06 de uhril de 2020

Processo n.e 4L1,9 /2O20
.-t--+

PiDC::S1C N.: q I I
A Procuradoria Geral
Dr. Ulisses da Gama

hlir,

RiIBRICÁ:

Dr. Procurador,

Com cordiais cumprimentos, vimos por meio deste informar que no dia 02.04.2020, o

Exmo. Sr. Vereador Professor Pierre protocolou o Ofício n.a 029 /2020 - GAB 12 nessa
Procuradoria, dando origem ao P. A. 6694 /2020 - em anexo.

IDtfiis t\je

No documento, o Vereador entendeu que as "justificativas não demandam novos
trabalhos tão hercúleos como se pretende apresentar, pois já deveriam existir (ou já preexistem), já
que se trata de ato de ofício o qual não pode ser retardado ou deixado de praticar" e concedeu o
prazo de 10 [dezJ dias corridos para a regularização da situação.

Contudo, ao que parece, o autor do requerimento não considerou o volume de
.- informações e nem mesmo o apelo da equipe para que juntos pudéssemos identificar uma maneira

de atender seu pedido sem comprometer (ou até inviabilizar) a prestação de outras demandas da
Subsecretaria, inclusive a confecção da folha de pagamento dos 6.700 servidores.

Ademais, cabe registrar que, em nenhum momento, furtamo-nos em responder o
citado requerimento, apenas colocamos a complexidade do trabalho que consideramos hercúleo
sim, na medida em que a busca de tais informações em nossos assentamentos demanda não só

tempo, mas, também, de capital humano para relembrar os acontecimentos (neste caso de situações
há mais de 02 anos atrásJ e buscá-las em nossos arquivos.

Toda a dificuldade narrada apresenta-se, hoje, ainda mais agravada em função da
situação mundial de calamidade sanitária por causa da pandemia oriunda do CORONAVíRUS
(COVID-19J, gerando impactos em vários segmentos, inclusive o funcional, seja na iniciativa
privada, seja na administração pública.

Como é vasto conhecimento, diversas ações estão sendo tomadas visando o combate à

doença, tendo o Governo Federal, inclusive, editado a Medida ProvisóÍia927, de22 de março de

A sÍtuação ao qual o Vereador refere-se é o despacho de folhas 10-16, no qual esta
Subsecretária e a equipe da Gerência da Folha de Pagamento, apropriadamente, informam que nào
foi possível, mesmo após todos os esforços, promover a resposta do item 2 do Requerimento de
Informaçôes n.e 25312020 quanto aos anos de 2Ol7 e 2OL8. Promovemos a resposta referente ao

ano de 2019, que somaram 493 folhas de documentos apensados.

\§



# E.rrort,, do Riu dc J,rnt,iro'@ pvsíeitura Municipal de l{ova Friburgo
Secretariu Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolyimento Econômico e (iesÍãtt

2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade
pública e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavÍrus.

Seguindo o mesmo raciocínio, este Município adotou regramentos em relação ao

funcionalismo, conforme Decretos Municipais 510 e 520 - cópias apensas.

Desta forma, todos os servidores públicos municipais devem seguir as normativas
estabelecidas, sem exceção.

Diante de todo o exposto, concluímos que necessitaremos de, no mínimo, uma
prorrogação de 60 (sessenta dias) para que possamos prestar as informações faltantes, contados da
presente data.
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Subsecretá na de Recur os Humanos fôr651sr
Ir,tatrÍcula L99 11 Ru8ÂicÂ

*-/ I

s.i.!ãiif,#o r"..,
Coordenador de Nível §uperior II da Folha de Pagamento

Matiícula 1,gg2\6

Lie l'^d.g**a

Gerente de Nivel Superior II do Processamento da Folha de Pagamento
Matrícula 2000355

,-w*r.. -.- !-r-t,.. t.-
Maria Terbza Sobrinho

Gerente de Nível Técnico I de
Processamento da Folha de Pagamento

Matrícula 100650
/- \ -___4-')í ,,- 1-
-{/,:f L::, fh /1, ,,_,_,

Rejan5>Cãmpos Constanti no
Gerente de Nível Técnico I do

Processamento da Folha de Pagamento
Matrícula 20t7 0l

As medidas tomadas por diversos órgãos, como pode ser demonstrado nos
documentos anexos, visam resguardar, principalmente a saúde do trabalhador, mesmo que para
isso os setores tenham que promover revezamentos, escalas de serviço, trabalho em regime de
teletrabalho, dentre outras medidas.
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DECRETO No 46.970 DE 13 DE MARçO DE

DISPÕE SoBRE MEDIDAS TEMPoRÁRIAS DE PREVENÇÂo Ao
CONTÁGIo E DE ENFRENTAIYENTO DA PRoPAGAÇÂo
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVTD-19), DO
REGIME DE TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO E

CONTRATADO, E DÁ OUTRAS PROV]DÊNC]AS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERAN DO:

- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e servÍços para sua promoção, proteção e
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;

- as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, que
compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva,
conforme o aÍtigo 289, inciso IV, da Constituição do Estado do Rio de Janeiroi

- o Decreto no 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN e a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância internacional OMS em 30 de janeiro
de 2020)

- as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e
internacional, ou seja, as sltuações dispostas no Regulamento Sanitário
Internacional, promulgado pelo Decreto Federal no LO.2l2, de 30 de janeiro de 2020;

- a Portaria no 188, de 03 de fevereiro de 2020, do l4inistério da Saúde, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV), e

- a necessidade de adoção de ações coordenadas para enfrentamento da Emergência
em Saúde Pública de Importância Estadual e Internacional, decorrente do
"coronavírus";

DECRETA:

Art. 10 - Este Decreto dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio
e de enfrentamento da Emergêncra em Saúde Pública de Impoftância Estadual e

Internacional, decorrente do novo coronavírus, (COVID-19), no âmbito do Estado do
Rio de laneiro.

Art. 20 - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa
que presta serviço para o Estado do Rio de Janeiro, que apresentar febre ou sintomas
respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade
para respirar e batimento das asas nasais) passa a ser considerado um caso suspeito
e deverá adotar o protocolo de atendimento especifico a ser informado por ato
infralegal a ser expedido pelo Secretário de Estado de Saúde em 48 (quarenta e oito
horas), após a expedição do presente Decreto.

§1o - Nas hipóteses do caput deste artigo, qualquer servidor público,
empregado público ou contratado por empresa que presta serviço para o
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Estado do Rio de Janeiro, deverá entrar em contat
Pública para informar a existência de sintomas.

àbrn. a', cão

§20 - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as ''

empresas contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os
meios necessários para conscientizar seus funcionários quanto aos riscos do
COVID-19 e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de
febre ou sintomas respiratórios, estando as empresas passíveis de
responsa bilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à
Ad ministração Pública.

Art. 3o - O servidor público deverá exercer suas funções laborais, preferencialmente,
fora das instalações físicas do órgão de lotação, em trabalho remoto - regime
homeoffice -. desde que observada a natureza da atividade, mediante a utilização de
tecnologia de informação e de comunicação disponíveis.

§10 - A autoridade superior em cada caso deverá expedir ato de
regulamentação do trabalho remoto em atenção à manutenção da
continuidade e essencialidade das atividades da Administração Pública.

§2o - Poderá, ainda, a autoridade superior conceder antecipação de férias ou
flexibilização da jornada com efetiva compensação.

§3o - As reuniões administrativas serão preferencia lmente não presenciais
(virtuais) utilizando-se dos meios tecnológicos de informação e de
comunicação disponíveis.

Art. 40 - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da
coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação do coronavírus,
(COVID-19), determino a suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) dias, das seguintes
atividad es:

I - realização de eventos e atividades com a presença de público, ainda que
previamente autorizadas, que envolvem aglomeração de pessoas, tais como:
eventos desportivos, shows, feiras, eventos científicos, comícios. passeatas e

a fin s;

II - atividades coletivas de cinema, teatro e afins;

III - visitação às unidades prisionais. inclusive aquelas de natureza íntima;

IV - transporte de detentos para realização de audíências de qualquer
natureza, em cada caso, o Secretário de Estado de Administração
Penitenciária deverá apresentar justificativa ao órgão jurisdicional
competente;

V - visita a pacientes diagnosticados com o COVID-1g, internados na rede
pública ou privada de saúde;

VI - das aulas. sem prejuízo da manutenção do calendário recomendado pelo

Ministério da Educação, nas unidades da rede pública e privada de ensino,
inclusive nas unidades de ensino superior, sendo certo, que o Secretário de
Estado de Educação e o Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e

Inovação deverão expedir em 48 (quarenta e oito horas) ato infralegal para

regulamentar as medidas de que tratam o presente Decreto;

q 1--
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VII o curso do prazo recursal nos processos ad nl Ên-le:aq

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, bem como, o a ce
autos dos processos físicos.

Parágrafo Único - A visita de advogados nos presídios do Estado do Rio de Janeiro
deverá ser ajustada pelo Secretário de Estado de Administração Penitenciária para
possibilitar o atendimento das medidas do presente Decreto.

Art. 50 - As Secretarias de Estado e os demais órgãos integrantes da Administração
Pública poderão expedir atos ínfralegais em conjunto com a Secretaria de Estado de
Saúde para regulamentar o presente Decreto, nos limites de suas atribuições.

Art. 6o - Às pessoas jurídicas de direito privado que prestam serviços à população
em geral deverão observar as boas práticas fornecidas pela Organização Mundial da
Saúde.

ArL.70 - Este Decreto entra em vigor a contar da sua publicação e tem seu prazo de
vigência limitado ao disposto nos §§ 20 e 30 do artigo 10, bem como do artigo 80 da
Lei Federal no L3.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2O2O

WILSON WITZEL

Governador

I
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Fícha informativa

DECRETO No 64.864, DE 16 DE MARÇO DE2020

Dispõe sobre a adoção de medidas adicionais, de caráter temporário e emergencial, de
prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá providências Çorrelatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
considerando a existência da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos
declarados pela Organização l\4undial da Saúde,
Decreta:
Artigo ío - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os dirigentes
máximos das entidades autárquicas implantarão, em seus respectivos âmbitos, a
prestação de jornada laboral mediante teletrabalho, independentemente do disposto no
Decreto no 62.648 , de 27 de junho de 2017, visando a contemplar servidores nas
seguintes situações:
| - idosos na acepção legal do termo, por contar com idade igual ou superior a 60
(sessenta anos);
ll - gestantes;
lll - portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou
outras aÍecções que deprimam o sistema imunológico.
§ 1" - O regime de que trata este artigo vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias, que poderá
ser prorrogado mediante ato governamental, e observará normas específicas nos
seguintes âmbitos:
1. Secretaria da Saúde;
2. Secretaria da Segurança Pública;
3. Secretaria da Administração Pen itenciária;

'- 4. Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA-
SP;
5. lnstituto de Assistência lVédica ao Servidor Público Estadual - lAl\4SPE;
6. Companhia do l\4etropolitano de São Paulo - IVETRÔ;
7. Companhia Paulista de Trens lVletropolitanos - CPTÍt/;
8. Empresa Mletropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - E|\4TU;
9. Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP;
10. outras repartições que, por sua natureza, necessitem de funcionamento ininterrupto.
§ 2o - As normas específicas a que alude o § 1o deste artigo serão editadas mediante
resolução, portaria ou ato do dirigente máximo da respectiva entidade.
§ 3" - O disposto neste artigo será estendido ao pessoal de empresas terceirizadas,
mediante atos contratuais próprios.
Artigo 2o - As autoridades referidas no "caput" do artigo ío deste decreto deverão, ainda:
l- determinar o gozo imediato de férias regulamentares e licença-prêmio em seus
respectivos âmbitos, assegurada apenas a permanência de número mínimo de
servidores necessários a atividades essenciais e de natureza continuada;
ll - maximizar, na prestação de serviços à população, o emprego de meios virtuais que
dispensem o atendimento presencial;
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com posrçao:
| - Secretário de Governo, que o presidirá;
ll - Secretário da Saúde;
lll - Secretário daFazenda e Planejamento;
lV - Secretário de Desenvolvimento Econômico;
V - Procurador Geral do Estado.
Parágrafo único - O Comitê de que trata este artigo;

!; t,i !.,),;a) i.il.
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1. terá como atribuições precípuas submeter ao Governador do Estado, quando\- caracterizada a competência privativa deste, propostas de decreto tendo por objeto a
pandemia do COV|D19, bem como determinar aos Secretários de Estado e dirigentes
máximos das entidades da Administração indireta a adoção de medidas em seus
respectivos âmbitos;
2. convidará para participar de suas reuniões agentes públicos e demais pessoas que,
por seu conhecimento, possam contribuir para a consecução do objeto do colegiado;
3. funcionará, em caráter permanente, na sede do Governo (Palácio dos Bandeirantes), e
terá supode administrativo da Secretaria de Governo;
4. contará em sua composição com membros suplentes indicados pelo Titular
correspondente.
Artigo 40 - A Unidade de Comunicação, órgão central do Sistema de Comunicação do
Governo do Estado de São Paulo - SICOM, deverá adotar as providências necessárias à
pronta deflagração de campanhas de publicidade institucional visando ao esclarecimento
da população acerca da pandemia do COVID-'19, agindo em articulação com a orientação
técnica da Secretaria da Saúde.

* Parágrafo único - A Secretaria da Fazenda e Planejamento adotará as providências de
natureza orçamentária e financeira necessárias à execução do disposto no "caput" deste
adigo.
Artigo 50 - O representante da Fazenda do Estado junto a empresas estatais e
fundações integrantes da Administração indireta adotará as providências necessárias ao
cumprimento deste decreto nesse âmbito.
Artigo 6o - Os dispositivos adiante indicados do Decreto no 64.862, de 13 de março de
2020, passam a vigorar com a seguinte redação:
l- os incisos I e ll do artigo 1o:
"l- por até 30 dias, de eventos com aglomeração de pessoas em qualguer número,
incluída a programação de todos os equipamentos culturais e esportivos públicos;
ll - de aulas no âmbito da Secretaria da Educação e do Centro Estadual de Educação
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, estabelecendo-se, no período de 16 a 23 de
março de 2020, a adoção gradual dessa medida, observada, em qualquer hipótese, a
segurança alimentar dos alunos."; (NR)
ll - o inciso ll do artigo 4o:
"ll- por até 30 dias, de eventos com aglomeração de pessoas em qualquer número,
incluída a programação de todos os equipamentos culturais e esportivos.". (NR)
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lll - não aulorizat viagens no território nacional nem submeter pedidos de autorização
governamental para viagens internacionais, salvo mediante despacho motivado que
indique razão emergencial;
lV - recomendar aos Municípios a suspensão, por 60 (sessenta dias), do funcionamento
dos Centros de Convivência do ldoso, inseridos no Programa "São Paulo Amigo do
ldoso", instituído nos termos do Decreto no 58.047, de 15 de maio de 20'12;
V - assegurar que o ingresso a repartições públicas permita o controle de aglomerações,
de modo a evitá-las.
Artigo 3o - Fica instituído o Comitê Administrativo Extraordinário COVID-19, com a
atribuição de assessorar o Governador do Estado em assuntos de natureza
administrativa relacionados à pandemia de que trata este decreto, observada a seguinte

L
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Artigo 70 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Claudia lt4aria [\4endes de Almeida Pedrozo
Secretária Executiva, Respondendo pelo
Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano lVachado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis lVlascaretti

'- Secretário da Justiça e Cidadania
lllarcos Rodrigues Penido
Secretário de lnfraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
[\4arco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferrerra
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant'Anna Braga
Secretário dos Transportes [Vletropolitanos

- Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth

Expediente da Secretaria da Cultura e

pÂcc€sfo 
ltc

ll4 t.4:

trr,

Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de RelaÇões lnternacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de março de 2020.
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MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Executiva

ÊÂ0CES.:-C 
No

OFICIO CIRCULAR SEIrf 82512020/ME

,\o Gabinete do Ministro
A Assessoria Especial de Assuntos Estratêgicos
A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
As Secretarias Especiais

1:C(ii,riS

RUSPJCT

Brasília, 13 de narç o de 2020

Âs s unto: Recomendações COVID-19.

Referência: Ao responder este Oficio, favor indicar expressaÍrrnte o Processo n' 19962.10006 7 /2020-
-i5.

Prezado s,

l. Corsiderando a classificação da sitr"raç ão mrlrdial do novo c oro navírus (COMD- 19) como
pandemia, em conplenento às disposições constantes nas Instruções Nonnativas SGP/SEDGG n' 19 e
20, de 12 e 13 de nnrço de 2020, observados os temro s da Portaria MS n" 356, de 11 de març o de
1020, tendo em vista a capilaridade do Ministério da Economia e sua presença em todo o território
nacional, informo que a partir desta segunda fe ira (dia 16 /0312019) algumas medidas de
prevenção deverão ser observadas pelas rmidades que corrpõe esta Pasta.

- ).. Embora até o rnoÍrrcnto não tenha sido registrado oÍicialnrnte nenhurn caso de servidores
r)u colaboradores diagnosticados com a doença, este ministerio entende a irrportância de reforçar os
cuidados preventivos e diminuir os riscos de cont'ágio.

-1. Desse nndo, seguem abaixo recornendações que devemser següdas pelos próximos 30
dias:

Orientaeões Gerais

r Os servidores, empregados e estâgiários que retomem de viagem intemacional ficam afastados
administrativamente por 7 (sete) dias, a contar do regresso ao País. A pessoa afastada deve comunicar
imediatamente tal circunstância à chefra imediata e envàr a respectiva comprovação da viagem. A
documentação formal deverá será remetida, conlbrme o caso, à unidadc de Gestão ds Pessoas
(UPAG) para as devidas providências.

o$Os servidores, empregados e estagúrios corn doenças crônicas, ou cujos Íàmiliares que habitam na

mesma residência teúam doenças crônicas, gestantes e lactantes, ou com idade superior a 60 anos,

podem, excepcionalmente e mediante autoúação da chefia imediata, ser dispensados do controle de

ponto e trabalhar de maneta rernota pelo periodo lritado no item 3 (30 dr.rs), desde que não haja

prejuízos às atividades desenvolvidas no serol, resguardando o quantitativo mírumo de servidores para

garantir a manutenção do atendimento presencial e a preservação do flrncionamento dos serviços

\
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considerados es sências ou estratégicos.

Nos termos do artigo 6" da IN n' 19, de 12 de março de 2020, não será cxigido o comparecimento
fisico para entrega de atestado de afastamento daqueles que forem diagnosticados como caso suspeito
ou confrmado de COVID- 19 e receberem atestado médico externo. Nesses casos, a unidade de gestão
de pessoas (UPAG) deverá receber os atestados no formato digital por meio de canal de comunicação
a ser informado, assegurando o dteito ao sigilo das informações pessoais.

Corsiderando a edição do Decreto Distrital n" 40.509, de 11 de março de 2020, os servidores,
empregados e estagiários que s ejam responsáveis por cúnças que não possuem idade suficiente para
ficar soziúas cm casa ou que não teúam a possibilidade de deixá-las em outro ambiente de segurança
ou aos cuidados de um terceiro podem, excepcionalmente e mediante autorização da chefra imediata, ser
dispersados do controle de ponto e trabalhar de maneira remota enquanto dwar a suspensão das
atividades educacionais nas redes de ens ino pública e privada. Essa medida prevista poderá ser adotada
nas demais unidades do Ministério caso os govemos locais adotem medidas semelhantes.

As reuniões presencias estão restritas àquelas as quais os assuntos sejam estritamente
necessários. Devendo ser utilizadas alternativas de teleconferência ou videoconferência quando
pos s íve l.

Novas viagens intemacionais a serviço no âmbito do Miútério da Economia flrcam suspensas pelo
período de 30 dias. As ruridades devem avaliar a conveniência de manter os afastamentos em curso,
cabendo ao ocupante de cargo de naturez a especial a decisão final no seu âmbito de atuação.

As viagens nacionais a serviço estão restritas àquelas estritamente necessárias, exceto
aquelas decorrentes do regresso ao Estado de residência do ocupante do cargo.

Estão suspensas as participações de servidores em treinâmentos presenciais, congressos e eventos, a

mabalho. pelo periodo de 30 dias.

Fica temporariamente susperso o acesso do público extemo a bibliotecas, museus, memorais,
auditórios e outros locais de uso coletivo nas dependências do Ministério.

Em relação ao uso dos restar.rantes e lanchonetes pelo público extemo, devem ser analisadas as

relações contratuais estabelecidas com o fomecedor. Todavà, o estabelecimento deve observar na

organização de suas mesas a distância mínima estabelecida pelo M inistério da Saúde e/ou
normas oficàis locais no que tange a transmissão do vírus. Os gestores dos prédios devem adotar
providências para que não haja formação de frlas, evitando assim a aglomeração de pessoas.

Os controles de acesso biométrico aos prédios, que utiliz am a ínpressào digital podem ser
dispensados. Todavia, faz-se necessário o conÍole do acesso fisico mediante apresentação de

docuÍnento pessoal, bóton, carteira ftrncional ou crachá para acesso às dependências do Ministério.

-Contratos de Prestação de Sqrviço e Limoeza
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Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notifrcar as emprcsâs contratadas quanto a

responsabilidade destes em adotar todos meios necessários para cumprimento das regras estabelecidas
pelo Ministério e conscientizar seus funcionários quanto aos riscos do COVID- 19, estândo as empresas
passíveis de responsabilização em caso de omissão que cause prejuiz o à Admimstração Pública.

Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notifrcar as empresas de lrnpeza e

manutenção, atentando a todas as cláusulas contratuais, princbâlmente aquelas referentes ao

cumprimento dos prazos de entrega de suprimento s, em especial aos afetos à prevenção da doença,

dcntre eles sabonete, álcool líquido e em gel. Nessa liúa, deve-se intens iftcar a higiensz ação das áreas

com maior fluxo de pessoas e superficies mais tocaclas (Ex. protocolos, balcões de atend imento,

maçanetas, elevadores, etc.)
:;3 I', el

Cuidados Básicos

i1 A1ém das reconrendações acima. o Ministério reforça cos

cle higiene no trabalho para reduzir o risco geral de contrair ou farsmitir infecções respimtó

inclúndo o c o ronavírus:

has agudas.
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. Lavar frequentemente as mãos com água e sabonete, altemativamente higieniz ar as mãos com álcool
líquido ou em gel;

. Ao tosst ou espirrar, cobú o nariz e boca com lenço ou com o braço, e não com as mãos;

o Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas. Ao tocar, lave sempre as mãos como já
indicado;

. Nâo compartilhar objetos pessoais;

r Evitar aglomeração de pessoas, sobretudo em ambientes que onde não seja possível garantir a
ventilação adequada.

5. Por firrl solicito arryla dilrÍgação das medidas ac iÍta, ao passo que esta Sôcretaria
Executiva se coloca à disposição para dirimir dúvidas e/ou esc larec imento s, por neio dos nossos c anais

de a1e ndiÍne nto

iiÂ T.r .''-/
/ts 1;2
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Doc umento assinado e [e lro nic arnente

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

Secretario -Execúivo

IiUBRICÁ:

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pacheco dos Guaranys,
Secretário(a) Executivo(a), em L3/03/2O2O, às 19:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 60, § 1o, do Decreto no 8.539. de B

de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
htt p: //sei. fazenda. qov. brlseilcont rolador externo. DhD?

verificador 7OO8397 e o código CRC ODDsOOE1.
informando o código

Iisplanada do s Ministério s, Bloco P, 4' andar - Baino Plano Piloto
r.-,r IEP 70048-900 - Brasília/DF

( 6l) 3412-240012412 - e-mail secretariaexecutiva@ec ono mia.g o v.br
u,ww.economia.gov.br

Referência: ao respondereste Oficio, favor indic ar expressamente o Processo rf 19962.100067 /2020-
55.

SEI n'7008397
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MTNTSTERTO DA EDUCAçAO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

O Boletim de Serviço da Universidade Federal Fluminense e destinado a dar
publicidade aos etos e procedimentos formais da instituição.

Referê ncias

Art, 37 da Constituição Federal da República Federativa do Brasil
A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
i mpessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Lei ns 4.965, de 5 de maio de 1966.
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras
providências.

Lei np L2.521 , de 18 de novembro de 2011
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXlll do art.5e, no inciso ll do § 3o

do art.37 e no § 2e do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei ns 8.112, de 11 de

dezembro de 1990; revoga a Lei ns 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei

ns 8.159, de 8 de janeiro de 1991 e dá outras providências.

Norma de Serviço Ne. 672, de28 delevereiro de 2019.
Transfere a competência administrativa e operacional do Boletim de Serviço da

Universidade Federal Fluminense para a Superintendência de Documentação e dá

outras p rovidênclas.

lnstrução de Serviço SDC Ne. 01, de 27 de junho de 2019.

Estabelece procedimentos para publicação de matérias no Boletim de Serviço.

O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabilid ade das

respectivas áreas produtoras dos documentos.

q
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Superintendência de Documentação
Deborah Motta Ambinder de Carvalho

Coordenação de Gestão de Difusão da lnformação
Miriãm de Fátima Cruz

Erika Fernandes Krauss

Edua rdo Barreto Teixeira

CAPA

Su perintendência de Comunicação Social

L.t.

Utilize o QR Code pora acesso

ao site do Boletim de Serviço da UFF

Os atos administrativos constantes neste Boletim que já tenham sido publicados no
Diário Oficial da União - DOU estão divulgados apenas para fins informativos e não
substituem as publicações anteriormente realizadas. Dessa forma, os efeitos legais dos

referidos atos permanecem vinculados à publicação realizada no DOU.
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INSTRUçÃO DE SERVIçO PROGEPE Ne OO4, de 13 de março de 2O2O

EMENTA: Regulamenta as rotinas dos
servidores e procedimentos internos na UFF

para adequação às determinações
referentes à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus (COVID-19).

Considerando a pandemia mundial do coronavírus (COVID-19) e os recentes casos de infecção
no Brasil;

Considerando a obrigatoriedade do gestor de garantir o direito à vida dos servidores públicos e

de ma is empregados da instituição;

Considerando as orientações da Organização Mundial da Saúde - OMS, do Ministério da

Saúde, do Ministério da Economia e do Ministério da Educação;

Considerando a Lei na 13.979, de 06 de fevereiro de 7O?O;

Considerando a lnstrução Normativa ne 19 do Ministério da Economia, de 12 de março de

2020;

Considerando a lnstrução Normativa ne 20 do Ministério da Economia, de 13 de março de

2020;

Considerando o Decreto n' 46.966 do Estado do Rio de Janeiro, de 11 de ma rço de 2020, que

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus;

Considerando o Decreto n" 46.970 do Estado do Rio de Janeiro, de 13 dê março de 2020, que

estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação

decorrente do novo coronavírus;

Considerando a Portaria ne 356/GM/MS, de 11de março de 2020;

Considerando o Ofício Circular SEI n" 87512020 do Ministério da Economia, de 13 de março de

2070;

Ul/

considerando os estudos desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho criado através da Portaria ne

66.622 de 13 de março de 2020;
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A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, no uso de suas atribuições estatutá nas e
regimentais,

RESOLVE:

Regulamentar as rotinas de trabalho e os procedimentos administrativos no âmbito da
Universidade Federal Fluminense - UFF para os próximos 30 (trinta) dias, prorrogáveis pelo

tempo que se fizer necessário, diante da obrigatoriedade de cumprimento das medidas de
prevenção estabelecidas pelo Ministério da Saúde para enfretamento da emergência de saúde
pública de dimensão mundial decorrente do coronavírus (COVID-19).

Art. 1e. Esta lnstrução Normativa estabelece orientações aos órgãos da Universidade Federal

Fluminense, quanto às medidas de protêção para enfrentamênto da emergência de saúde
pública, nos termos da legislação vigente e das orientações dos órgãos competentes.

Art. 2e. O Grupo de Trabalho instituído pela Portaria ne 66.622 deverá organizar campanhas de

conscientização dos riscos e das medidas de prevenção para enfrentamento da emergência de

saúde pública decorrente do coronavirus (COVID-19), observadas as diretrizes e informações
do Ministério da 5aúde.

ROTINA DE TRABALHO DOS SERVIDORES

Art. 3'. Pelo período de vigência desta lnstrução de Serviço, o controle de frequência
biométrico de toda a Universidade está substituído pelo controle de frequência em papel, que

deverá ser preenchido diariamente pelo servidor no formulário indicado no Anexo l, conferido
pela chefia imediata e, ao fim do período, transferido para o sistema eletrônico (Velti) pela

chefia responsável pelo controle de Írequência.

Art. 4e. A critério da chefia imediata, os servidores deverão realizar o trabalho em regime de

turnos (manhã e tarde), de modo a reduzir o número de servidores em um mesmo espaço

físico, mediante o registro da frequência no turno definido e a complementação da carga

horária através de trabalho remoto.

-t §1e Na hipótese dos turnos previstos no caput, a chefia imediata deverá garantir o

funcionamento do setor em horário regular.

Art. 5e. Os servidores e estagiários que realizarem viagens internãcionais, a serviço ou

privadas, deverão executar suas atividades remotamente 31p q 7e (sétimo) dia, ainda que não

apresentem sintomas associados ao coronavÍrus (COVID-19), conforme estabelecido pelo

Ministério da Saúde, contados da data do seu retorno ao País, devendo comunicar

I

\

§2e A complementação da carga horária deverá ser registrada no sistema eletrônico de

frequência do servidor com a justificativa "trabalho remoto" e o devido ajuste do horário de

tra ba lho.
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imediatamente tal circunstância à chefia imediata e enviar a respectiva comprovação da
viagem.

§1e. A documentação relativa à viagem deverá ser remetida pela chefia à Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas, através do e-mail secretaria.pro epe@ id. uff.br

§2e. Nas hipóteses do caput, no momento de inclusão da frequência do servidor no
sistema de controlê eletrônico (Velti), deverá ser registrada a justificativa "trabalho remoto -
lS PROGEPE 004/2020", no período estabelecido, com o devido ajuste do horário de trabalho.

§3e. A critério da chefia imediata, os servidores que, em razão da natureza das
atividades desempenhadas, não puderem executar suas âtribuiçôes remotamente na forma do
caput, poderão ter sua frequência abonada.

*Art. 6p. Os servidores e estagiários com doenças crônicas, ou cu.jos familiares que habitam na

mesma residência tenham doenças crônicas, gestantes e lactantes, ou com idade superior a 60
(sessenta) anos, podem, excepcionalmente e mediante autorização da chefia imediata, ser
dispensados do controle de ponto e trabalhar de maneira remota pelo período de vigência
desta instrução de serviço, desde que não haja prejuízos às atividades desenvolvidas no setor,
resguardando o quantitativa mínimo de servidores para garantir a manutenção do
atendimento e a preservação do funcionamento do serviços considerados essenciais ou

estratégicos.

Art. 7e. Os servidores e estagiários que sejam responsáveis por crianças que não possuem

idade suficiente para ficar sozinhas em casa ou que não tenham a possibilidade de deixá-las

em outro ambiente de segurança ou aos cuidados de um terceiro podem, excepcionalmente e

mediante autorização da chefia imediata, ser dispensados do controle de ponto e trabalhar de

maneira remota enquanto durar a suspensão das atividades êducacionais nas redes de ensino
pública e privada.

Art. 8e. As reuniões presenciais estão restritas àquelas as quais os assuntos sejâm estritamente
necessários, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (covlD-19), devendo ser utilizadas alternativas de

teleconferência ou videoconferência, quando possível.

Art. 9e. Todo o trabalho remoto durante o período deverá ser designado e supervisionado pela

chefia imediata, que assegurará sua realização ao transferir e homologar o período de trabalho

remoto do servidor no sistema eletrônico de frequência (Velti).

VIAGENS E EVENTOS

Art. 10. Novas viagens internacionais a serviço estão suspensas pelo período de 30 (trinta) dias

e novas víagens nacionais a serviço estão restritas àquelas estritamênte necessáriãs, cuja

avaliação cabe à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.
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Art. 11. Estão suspensas as participações de servidores em treinamentos presenciais,

congressos e eventos, a trabalho, pelo período previsto no art. 10.

ATENDTMENTo Ao PúBtrco

Art. 12. Nos locais onde o atendimento presencial ao público possa ser substituído por meios
eletrônicos de atendimento, a chefia imediata deverá disponibilizar canal eficaz de
comunicação com o público interno e externo, como medida de redução da circulação de
pessoas nas dependências da UFF e restrição do contato entre servidores e público.

Art. 13. Está suspenso, pelo período de 30 (trinta) dias, o acesso do público externo às

bibliotecas, auditórios, cinema e teatro.

CASOS SUSPEITOS E PERíCIAS

. Art. 14. Nas hipóteses de casos suspeitos, prováveis e/ou confirmados de doença pelo vírus
COVID-19, os servidores/dependentes deverão procurar assistência médica pública ou privada

e seguir as orientações da equipe de saúde.

Art. 15. No caso de afastamento, a chefia imediata deve ser comunicada por e-mail e o
atêstado médico deve ser encaminhado, também por e-mail, para o endereço eletrônico
atestadodesaude.dps@id. uff.br com data de até 5 dias contados da data da sua emissão.

Art. 16. O servidor com recomendação médica de afastamento pelo COVID-1g não deve
comparecer à perícia para agendamento.
Art, 17. Se houver necessidade de atendimento médico pericial presencial, este será agendado
pela equipe da Divisão de Perícia em 5aúde, depois do período de segurança de afastamento.

CONSIDERAçÕE5 FINAIS

Art. 18. A UFF notificará as empresas prestadoras de serviços com dedicação de mão de obra,
para que, em todos os casos possíveis, atendam inte8ralmente a presente instrução de serviço.

Art. 19. os casos omissos ou controversos serão dirimidos pela PRoGEPE

Art. 20. Esta lnstrução de Serviço possui vigência de 30 (trinta) dias, prorrogáveis pelo tempo
que se fizer necessário de acordo com as orientações da Autoridade Sanitária.

P ub liq ue-se, registre-se e cum pra-se

DENISE APARECIDA DE MIRANDA ROSAS

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS _ PROGEPE

######



iri'*)í.i.S1;0 N.,:
I

,

I

r l,riil,
RUBRJCIl

31,01i20

0 !:04€0

0l 0+,2c

03.04r20

0.1.04,.20

0t,'0.1t20

06'0,+.,20

07 ó.1:2 0

0§.o4t0

09,04.20

10,04,,20

1 t 04i20

13i0,+,?0

1t,0.+..2ú

I I

I



UNIVERSIDADE }'EDERÀL FLUMTNENSE- BOLEI'IM DE SERVICO

'" '::- 'ir-

f'l,t,r,:-.-.-__ l
l --rii li,l}.á.ú. orflra

SEÇAO IV

ut



I]NTVERSIDADI TEDER"{L FLTIMI\ENSE. BOI-ETIM DE SERVICO
ANO Lrv \'45 rs 0r 2020 SECÀO MÁG. l0

ti
I

I
I

SERVTÇO PÚBLICO FEDERAL
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Portaria N" 66.623 de l4 de março de 2020

O RBIIOB. dâ ITNMIDAIIE FH)AR.AL fLUMINBNSB. no uso de suas

atribuições legãis, cstatutá{iâs e regimeDlài§. c

CúsidaÍúdo a Pandemia muudial do coronar irus (COVID- 19 )r

CooaidÉEda a transmissào comunitíri{ do côroravlrus {COVID-19) no estxdo

do fuo de Janeiro:

Cüsidtlaído it necessidade de redu2ir a dis*minação du Cr-rn:nar irus (COVID-

re);

R}SOLVE:

Án. I - Àdilr o iuício do semestre letivo pelo prazt> de 7 (sete) diâs,

eompreendido no pcriodo de 16,t0112020 a :2/01[020, poderdo scr prc.nogado de acordo

com as nccessidades,

Àí. 2 - §qtírtlrilrE qüe a I'ROGEPE oriente sob.i o fr-rncionamenlo das

atirrdades admioistralrvas dos sen:dores.

Âí. 3 - Del'erão s€r presemdos os seÍvrços cômiderados essenciais.

Art. 4 - Esta Poíariâ eBtr! crÍr ligâr na d8la de sua publicaçãc' no Boletim de

Seft iço dcsta Udversidâde.

Ptrblique-se, registre-se e sumpra-se.

Ardiâ@co s.rlY. íJor ÂNÍON,O Cr^uOlO LUCÂS OA OaRÉ6À
DôdMr. r'l. ?$l3i{a?O . úsrtá à arrdtD í..L 6 hlD. /.!p 

'.d.b.r!gÚ,*lê.re'..s ,

A\-r():r'1r) cl.ÀLrÍ)to Lli{tç§ üA §çÍrr.b(i"d
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DECRETO N" 510, de 17 de MARÇO DE 2020.

DrsPoE soBRE A ADOÇÃO DE

MEDIDAS ADICIONAIS, DE CARÁTER
EMERGENCIAL, DE PREVENÇÃO DE

coNTÁcro PELO covrp-19 §aYOrciçÃc,,lZÍ p,lc,*í_sâ

Art. 1o - Ficam suspensas as férias e licenças de todos

Secretarias de Assistência Social, Direitos Humano

Públicas para a Juventude; de Defesa Civil; de Ordem e

P II iT L I1.'A D
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CORONAVIRUS) , E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas

atribuições legais e estatutárias que ihe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do
Município, e

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil em
seu artigo 196 da CF, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante poiíticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação, estendendo-se tais direitos e outras
prerrogativas aos servidores públicos que integram o quadro funcional da

Administração Pública municipal;

CONSIDERANDO o que aborda a Lei Federal n' 13.979.2020, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional -
ESPIN;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público reduzir as possibilidades de

contágio do Coronavírus (COVID-I9), inclusive, com relação ao conjunto de

servidores públicos que integram a Administração Pública municipal;

DECRETA:

s

servidores lotados nas

Trabalho e Políticas

bilidade Urbana e de

Saúde, programadas para serem gozadas a partít de 01 de 020bril d
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PEM
§td\#

Prscuradoria-Geral
do Município

v



5tio n. //

(_]sPUsRICA

Art. 2o No intuito de reduzir o número de servidores num espaço

Íisico no local de trabalho, fica autorizado o trabalho em regime de revezamento

de turnos, das 08h e 30min às 13h e 30 min e das 13h e 30 min às 18h e 30min,

mediante registro de &equência no tumo definido, garantindo o funcionamento

do setor em horário regular.

§ 1" - Observada a naÍureza da atividade, mediante a ttllizaçáo de tecnologia de

informação e de comunicação disponíveis, a critério da chefia imediata, os

servidores poderão realizü o trabalho em regime de home ofÍice, sem, contudo,

prejudicar o regular andamento do serviço e desde que observada a natureza da

atividade.

§ 2" - A autoridade superior em cada caso deverá acompaúar os trabalhos

desenvolvidos no regime previsto no caput deste artigo.

Art.3o - Os servidores com doenças crônicas comprovadas, com idade superior

a 60 (sessenta) anos, podem, excepcionalmente e mediante auÍorização da

chefia, serem dispensados do controle de ponto, desde que não haja prejuízo às

atividades desenvolvidas no setor, resguardando o quantitativo mínimo de

servidores para garxtir a manutenção do atendimento presencial e a preservação

do funcionamento dos serviços considerados essenciais ou estratégicos.

Parágrafo Único - O previsto no caput deste artigo aplicar-se-á aos servidores

com idade inferior a 60 (sessenta) anos, nos casos em que a Chefia Imediata

entender necessário seu afastamento, mediante documentação comprobatória.

Art. 4o - Qualquer servidor público que apresentar febre ou sintomas

respiratórios (tosse seca, dor de gargarfta, míalgia, cefaleia e prostração,

dificuldade para respirar e batimento das asas nasais) passa a ser considerado um

caso suspeito e deverá procurar assistência médica

orientações da equipe de saúde.

§ 1" - Na hipótese do caput deste artigo, o servi

blica ou privada e seguir as

úblico deverá entrar em

stênciacontado com sua Chefia Imediata para informar a s sintomas.

,



§ 2o - No caso de afastamento, a Chef,ra Im caçao

ao Setor de Medicina do Trabalho, com o devÍdo encaminhamen o BIM -
Boletim de Inspeção Médica, preenchido administrativamente, e do atestado

médico para o endereço eletrônico sesmt.pmnf@gmail.com, com data de até 05

(cinco) dias úteis contados da sua emissão.

§ 3" - Fica suspensa a obrigatoriedade da Inspeção Médica in loco (Boletim de

Inspeção Médica) para qualquer diagnóstico, a fim de evitar aglomeração nas

unidades de saúde que promovem atendimento de Segurança e Medicina do

Trabalho aos servidores públicos municipais.

Art. 5' - Fica suspenso o recadastramento funcional previsto no Decreto

Municipal no 068, de 12 de março de 2019, para os servidores ativos,

aposentados e pensionistas enquaÍrto perdurar a pandemia.

Art, 6o - Os servidores que retornârem de viagem intemacional ficarão

afastados administrativamente por 07 (sete) dias, a contar do regresso ao País. A
pessoa afastada deverá comunicar imediatamente tai circunstância à Chefia

imediata.

Art.'7'. Este Decreto entra

Prefeitura Municipal de N Friburgo, 17 (dezessete) de março de2020.

Rena Bravo
Prefeit Municipal

vigor na data de sua publicação.
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DECRETO N' 520 DE 28 DE MARCO DE 2(}20.

FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACÁOpúel,rc,{ ruuxrcrpÁ.L. otRptn orNornrta. r uÁ ournas
pnovt»ÊNclas.

O PRF',F'F,ITo DE OVA FRIBURGO. no uso de suas atribuições legars e

estatutárias que lhe confere o arligo 5l da Lei Orgânica do Municipio- e

CONSIDERANDO a necessidade de regular, alu)alizàr e

consolidar as normas para o funcionamento das repartições pírblicas rnunicipais,

da Administração Direta e Indireta;

CONSIDERANDO a Medida Provisória n". 927. de 22 de março

de 2020;

CONSIDERÂNDO a edição do Decreto n. 10.282 de 20 de

Março, do Governo Federal;

CONSIDERANDO que o Serviço Público é considerado

essencial

DECRETA:

Art. 1" - No intuito de reduzir o número de servidores num mesmo espâço
físico no local de trabalho, fica autorizado o trabalho em regime de revezamento
diário, no turno das th às l3h, mediante registro de frequência no turno
definido, garantindo o funcionamento do setor'.

Art. 2' - Fica instituído o banco de horas para compensar as horas Irão

trabalhadas, bem como os dias em que o servidor não comparecerá ao trabalho
ern ftrnção da escala de revezamento or em razão da inviabilidade dos

colaboradores em conseguirem meios de locomoção até os seus postos de

trabalho.

§ l'- o período pam o servidor fazer a cotnpensação será de até dezoito meses,

contados da data de encerramento do estado de calamidade pública;

Avenida ÁibêÉo Braune, 225 - Gêntro
Nova FÍiburgo - Estado do Rio dê JaneiÍo
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§ 2" - a compensação de tempo para recuperação do período interompido
poderá ser feita mediante prorrogação de jomada em até duas horas, que nào
poderá exceder dez horas diárias.

Art. 3" - Observada a natureza da atividade, mediante a utilização de tecnologia
de inforrnação e de comunicação, disponíveis, a critério da chefia imediata, os
servidores poderão realizar o trabalho em regime de home qfrce, sem, contudo,
prejudicar o regular andamento do serviço e desde que observada a natureza da
atividade.

§ 1" - A autoridade superior em cada caso deverá acompanhar os trabalhos
desenvolvidos no regime previsto no caput deste artigo.

Art. 4" - Os servidores que pertengaü] ao grupo de risco do CORONAVIRUS
(COVID-19), com idade superior ou inferior a 60 (sessenta) anos, terâo,
excepcionalmente e mediante autorização da chefia. antecipação do gozo de
férias, desde que nâo haja prejuízo às âÍividades desenvolvidas no setor,
resguardando o quantitativo mínimo de sen'idores para garantir a nlanutenção
do atendimento presencial e a preservaçãô do funcionamento dos sewiços
considerados essenciais ou estratégicos.

§ l" - a Chefia lmediata informará ao servidor sobre a antecipação de suas férias
com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou pol meio
elet[ônico, com a indicação do período a ser gozado.

§ 2o - excepcionalmente, as férias poderão ser concedidas ainda que o período
aquisitivo a elas relativo não tenha transcorrido.

§ 3'- fica facultado ao Município o pagamento do adicional de utn terço de

férias em abono para o final do ano, com a gratificação natalina.

Avenida Alberto Braqnê, 225 - Centro
Nova FÍibuÍgo - Estado do Rio dê Janeiro
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§ 4" - o pagamento das férias poderá ser efeftado até o quinto dia útil do ntês

subsequente ao início do gozo das férias.

§ 5'- os servidores lotados nas Secrelarias de Assistência Social, Direitos
Humanos. Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude; de Defesa Civil; de

Oldern e Mobilidade Ulbana e de Saúde que não se enquadram no captÍ desle

artigô pennanecern cotn as férias e Iicenças suspensas.

Art. 5" - Qualquer servidor público que apresentar febre ou sintomas
respiratórios (tosse seca, dol de garganta, mialgia, cefaleia e pÍostração.
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dificuldade para respirar e bâtimento das asas nasais) passa a ser considerado um
caso suspeito e deverá procurar assistência médica pública ou privada e seguir.as
orientaÇões da equipe de saúde.

§ 2" - No caso de afastamento, a Chefia Imediata deverá promover comunicação
ao Setor de Medicina do Trabalho, com o devido encaminhamento do BIM -
Boletim de Inspeção Médica. preenchido administrativamente, e do atestado
rnédico para o endereço eletrônico sesmt.pmnf@gmail.com, com data de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua emissão.

Art,6'- Fica suspenso o recadastramento funcional previsto no Decreto
Municipal n" 068, de l2 de março de 2019, para os servidores ativos,
aposentados e pensionistas enquânto perdurar a pandemia.

Art. 7'- Os servidores, que retornarem de viagem internacional e/ou de locais
dentro do território Nacional com casos de COVIDI9 confirnrados. ficarão
afastados administrativamente por 07 (sete) diâs, a contar do seu regresso ao

Município. A pessoa afastada deverá comunicar imediatamente tal circunstância
à CheÍia imediata, comprovando documentalmente.

Art.8" - Ficam suspensas pelo período compreendido entre os dias 30 de março
de 2020 aÍé l5 de abril de 2020, as atividades da Escola Municipal de

Enfermagem Nossa Senhor de Fátirna, dos Pontos de Cultura Municipais, da

Biblioteca Municipal e do Centro de Formação Profissional e Transferência de

Tecnologia para Indústria do Vestuário (CEVEST).

Aú.9" - As Secretarias Municipais e Subprefeituras funcionarão nos moldes

determinados por este decreto, devendo o Gestor dâ Pasta definiI o

escalonamento para que as atividades administrativas sejam executadas

presencialmenÍe e/ou em home office;
I - Secletaria Municipal de Saúde:

I[ - Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana

Avenida Alberto Eraune' 225 - CentÍo
Nova FÍiburgo - Estado do Rio de Janeiro
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§ l'- Na hipótese do caput deste artigo, o servidol público deverá fazer contado
conr sua Chefia Imediata paÍa infonnar a existência dos sintornas.

§ 3'- Fica suspensa â obrigatoriedade da Inspeção Médica ln /oco (Boletim de
Inspeçào Médica) para qualquer diagnóstico, a fim de evitar aglomeração nas
unidades de saúde que promovem atendimento de Segurança e Medicina do
Trabalho aos Servidores Públicos Municipais.
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III - Secretaria Municipal de Serviços Públicos
IV - Secletaria Municipal de Defesa Civil;
V - Procuradoria-Geral do Município;
VI * Controlâdoria Geral do Município;
VII - Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento
Econômico e Gestão;
VIII - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística;
IX * SecreÍaria Municipal de Assistência Social, Dileitos Humanos, Trabalho e

Políticas Públicas para a Juventude;
X - Subprefeituras de Conselheiro Paulino; Olaria, Cônego e Cascatinha;
Lumiar e São Pedro da Serra e Cantpo do Coelho.
XI - Centlal de Monitoramento Nova Friburgo Cidade Inteligente.
XII - Secretaria Municipal de Govemo;
XIII - Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito;
XIV - Secretaria Municipai de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
Sustentável;
XV - Seretaria Municipal de Obras;
XVI Central de Monitoramento Nova Friburgo Cidade Inteligente.

§ 1'- Deverão funcionar com o efetivo reduzido e em sistema de rodízio,
obedecendo ao previsto ncste Decreto as seguintes repartições públicas
rnunicipais:
I - Secretaria Municipal da Casa Civil;
ll - Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade;
lll - Secretaria Municipal de Cultula;

§ l" - Os serviços Administrativos deverão firncionar com o número míninto
necessário, exclusivamente para acompanhamento do uso do Fundo Municipal
de Cultura como medida inicial de apoio para os nossos Artistas.

IV - Secretâria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
V - Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação

Profi ssionalizante e Superior;
VI - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
VII - Secretaria Municipal de Educação:

VIII - Secretaria Municipal de Políticas sobre Drogas;
IX - Fundaçâo Dom João VI.

Art. 10 - Fica suspenso o curso dos prazos administrativos durante o período

compreendido entre os dias 30 de março de 2020 aÍé 03 de abril de 2020.

Avenida Alberto Brasne, 225 - Centro
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Art. ll - Os prazos definidos no pÍesente Decreto poderão ser reduzidos ou
prorrogados. de acordo com o desenvolvimento da emergência enr saúde pública
no âmbito de Município de Nova Friburgo e em cada uma de suas atividades.

Art.l2 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto
5l 0 de I 7 de Março de 2020.

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçâo, com efeitos a

partir de 30 de março de 2020.

Prefeitura de Nova Friburgo, 28 de março de 2020

Renato Bravo
Prefeito
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